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EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 599/16 
Pelo presente e na forma do artigo 271 do Regimento interno, requeiro seja dada nova 

redação ao artigo 1º do projeto de lei 599/16, conforme segue: 

Art. 1º Fica renovada a autorização para o Executivo conceder à Sociedade 
Beneficente Israelita Brasileira Albert Einstein, independentemente de concorrência, nos 
termos do disposto no artigo 114, § 2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, pelo prazo 
de 40 (quarenta) anos, o uso de área situada na Rua Ruggero Fasano, Distrito do Morumbi, 
para os fins específicos de acomodação do sistema viário interno do Complexo Hospitalar 
Albert Einstein e requalificação do sistema viário envoltório, prevista pela Lei nº 14.499, de 14 
de setembro de 2007, mantidas integralmente as condições nela estabelecidas. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/06/2018, p. 112 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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